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A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CRIMINAL N.º 0000779-17.2015.815.0751 – Juízo da 5ª Vara
Mista da Comarca de Bayeux
RELATOR: Des. Carlos Martins Beltrão Filho
1º APELANTE: Alexsandra da Silva Santos
ADVOGADO: Edson Jorge Batista Júnior
2º APELANTE: Joseilton Pereira dos Santos
ADVOGADO: Edson Jorge Batista Júnior
3º APELANTE: Elisandra Vítor Vieira
ADVOGADO: Edson Jorge Batista Júnior
4º APELANTE: John Henrique Cruz da Costa
ADVOGADO: Cynthia Denise Silva Cordeiro
5º APELANTE: Edinaldo José dos Santos
ADVOGADO: Edson Jorge Batista Júnior
APELADO: Ministério Público Estadual

APELOS  CRIMINAIS.  OPERAÇÃO  POLICIAL
PARA REPRESSÃO DO TRÁFICO NA REGIÃO DE
BAYEUX.  TRÁFICO  DE  DROGA.  ASSOCIAÇÃO
PARA O TRÁFICO. POSSE DE ARMA DE FOGO.
CONDENAÇÃO  DE  NOVE  DENUNCIADOS.
APELO DE CINCO DELES. 

PRIMEIRO  APELO.  RÉ  CONDENADA  POR
ASSOCIAÇÃO  PARA O  TRÁFICO  E  POSSE  DE
ARMA DE FOGO. PRETENSÃO DE ABSOLVIÇÃO.
ALEGADA  FALTA  DE  LIAME  SUBJETIVO.
EMPREITADA CRIMINOSA COM FUNÇÕES BEM
DEFINIDAS  ENTRE  TODOS.  APELANTE
RESPONSÁVEL  PELA  PARTE  FINANCEIRA  DO
TRÁFICO.  IMPOSSIBILIDADE DE ABSOLVIÇÃO.
ARMA  RETIRADA  DA  CASA  DA  APELANTE
POUCO  ANTES  DA  CHEGADA  DA  POLÍCIA.
AUTORIA E  MATERIALIDADE  COMPROVADAS
DE  AMBOS  OS  RECURSOS.  DESPROVIMENTO
RECURSAL.
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1.  Apelante  companheira  de  preso  responsável  pelo
tráfico na região, também apelante neste processo que,
de dentro do Presídio, ordena a organização criminosa
para o tráfico. Apelante, como pessoa de sua confiança,
que  é  responsável  pela  movimentação  financeira  da
associação, inclusive, movimentando conta em nome de
seu padastro.

2. Após a prisão dos primeiros envolvidos na operação,
o preso determina que seja retirada de dentro da casa da
apelante  uma sacola  com arma e  dinheiro do tráfico.
Comprovação  da  posse  de  arma  de  fogo  de  uso
permitido. Manutenção da sentença.

3. Desprovimento do apelo.

SEGUNDO  APELO.  APELANTE  ACUSADO  DE
COMANDAR  O  TRÁFICO  DE  DENTRO  DO
PRESÍDIO.  APÓS  A  CONDENAÇÃO,
FALECIMENTO  DENTRO  DO  ERGÁSTULO.
COMUNICAÇÃO  DO  DIRETOR  DO  PRESÍDIO.
PERDA DO INTERESSE RECURSAL.  EXTINÇÃO
DA PUNIBILIDADE ESTATAL QUANTO AO FATO
IMPUTADO. RECURSO PREJUDICADO.

Em  face  da  comprovação  do  falecimento  do  réu
extingue-se a punibilidade estatal, conforme disposição
do art. 107, inciso I, do Código Penal, impondo-se, por
consequência, o reconhecimento da perda do interesse
recursal superveniente.

TERCEIRO  APELO.  APELANTE  CONDENADA
POR ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO E POSSE DE
ARMA  DE  FOGO.  PEDIDO  ABSOLUTÓRIO.
ALEGADA FALTA DE  SUBJETIVIDADE  PARA A
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ASSOCIAÇÃO  PARA  O  TRÁFICO.  APELANTES
COM  FUNÇÕES  BEM  DEFINIDAS  PARA  A
EMPREITADA  CRIMINOSA. IMPOSSIBILIDADE
DE  ABSOLVIÇÃO.  APELANTE  QUE  RETIROU
ARMA  E  DINHEIRO  DA  CASA  DA  VIZINHA
POUCO  ANTES  DA  CHEGADA  DA  POLÍCIA.
AUTORIA E  MATERIALIDADE  COMPROVADAS
DE  AMBOS  OS  RECURSOS.  DESPROVIMENTO
RECURSAL.

1.  Associação.  Apelante  companheira  de  um  preso,
também condenado neste processo, que, de dentro do
presídio, lhe dita os comandos para a associação para o
tráfico.

2.  Arma.  Apelante  que,  a  mando  dele,  retira  arma  e
dinheiro  do  tráfico  da  casa  da  vizinha,  objetivando
despistar  a  polícia.  Autoria  e  materialidade
comprovadas. Manutenção da sentença.

3. Desprovimento do apelo

QUARTO  APELO.  PRAZO.  FLUÊNCIA  APÓS
DECURSO DO PRAZO LEGAL. INOBSERVÂNCIA
DO  LAPSO  RECURSAL  DE  CINCO  DIAS.  NÃO
CONHECIMENTO PELA INTEMPESTIVIDADE.

Impõe-se  não  conhecer  do  apelo,  quando  interposto
após o decurso do lapso temporal legal.

QUINTO  APELO.  PRELIMINAR  DE
VINCULAÇÃO  DO  JULGADOR  AO  PEDIDO
MINISTERIAL.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.
ASSOCIAÇÃO  PARA  O  TRÁFICO.  APELANTE
QUE EXERCIA A FUNÇÃO DE MOTORISTA DOS
DEMAIS  ENVOLVIDOS  NA  ORGANIZAÇÃO
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CRIMINOSA.  IMPOSSIBILIDADE  DE
ABSOLVIÇÃO. 

1.  Preliminar.  Alegada  vinculação  do  magistrado  às
alegações  finais  do  ministério  público,  que  pediu  a
absolvição  do  ora  apelante.  O  fato  de  o  ministério
público  ter  postulado  a  absolvição  do  paciente,  não
vincula o julgador, que pode decidir segundo seu livre
convencimento. Rejeição.

2.  Mérito.  Condenação por associação para  o tráfico.
Pretensão  de  absolvição.  Réus  que  tinham  papéis
definidos  na  organização  criminosa  do  tráfico  de
drogas. O do ora apelante era conduzir os demais em
seu  veículo,  era  o  “piloto”.  Autoria  e  materialidade
comprovadas. Impossibilidade de absolvição.

2.  Pena  base  bem  dosada.  Manutenção.  Pedido
subsidiário de aplicação da minorante do art.  33, §4º,
Lei 11.343/2008. Condenação por associação e não por
tráfico.  Impossibilidade  de  aplicação  da  causa  de
diminuição.

3.  Pretensão  de  substituição  da  pena  privativa  de
liberdade por restritiva de direitos. Preenchimentos dos
requisitos subjetivos e objetivos. Substituição efetivada.

4. Provimento em parte do recurso.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos  de  apelação
criminal, acima identificados;

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  declarar extinta  a punibilidade de
Joseilton, em razão do seu falecimento; não conhecer o recurso de John Henrique,
pela intempestividade;  rejeitar a preliminar e dar provimento parcial ao apelo
de Edinaldo para substituir a pena corporal por duas restritivas de direitos; e negar
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provimento aos apelos de Alexsandra e Elisandra,  em harmonia parcial  com o
parecer da Procuradoria de Justiça. Expeçam-se Mandados de Prisão em desfavor
de  Alexsandra  e  Elisandra,  após  o  decurso  do  prazo  de  Embargos  sem
manifestação.

RELATÓRIO

Perante a 5ª Vara da Comarca de Bayeux, John Henrique Cruz
da Costa (conhecido por “Mago”, “Henrique” ou “Psicopata do Além”), Débora
dos  Santos  França,  Alexsandra  da  Silva  Santos  (conhecida  por  “Sandra”),
Elisandra  Vitor  Vieira  (conhecida  por  “Sandra”),  Cleudo  Vieira  da  Silva  Filho
(conhecido por “Kekeu”), Anerson Espíndola dos Santos (conhecido por “Ureia”),
Edinaldo José dos Santos (conhecido por “Boquete”), Joseilton Pereira dos Santos
(conhecido por “Parati” ou “Coroa”) e Ayrton Farias de Araújo (conhecido por
“Coca-cola”),  todos  devidamente  qualificados,  por  envolvimento  em tráfico  de
drogas, com imputações diferenciadas:

John  Henrique  Cruz  da  Costa,  Débora  dos  Santos  França,
Alexsandra da Silva Santos, Elisandra Vitor Vieira, Joseilton Pereira dos Santos e
Ayrton Farias de Araújo, como incursos nas penas do artigo 33 e 35, da Lei nº
11.343/2006, artigo 12, 16 e 17, parágrafo único, da Lei n° 10.826/2006 e artigos
180, §§1° e 2° e 288 do Código Penal c/c os artigos 29 e 69 do mesmo digesto
penais;  Cleudo  Vieira  da  Silva  Filho,  nas  penas  do  artigo  33  e  35,  da  Lei  n°
11.343/2006, c/c os artigos 29 e 69, CP e Anerson Espíndola dos Santos e Ednaldo
José dos Santos, nas penas do artigo 35, da Lei n° 11.343/2006.

Narra  a  inicial  acusatória  que  foi  montada  uma  operação
policial  em  Bayeux  para  repressão  do  tráfico,  especialmente  no  Bairro  Mário
Andreazza e, em 06 de maio de 2015, diante de informações de que um automóvel
estaria  fazendo  entrega  de  drogas  no  local,  policiais  da  força  pública  se
mantiveram ali e pacientemente observando, por volta das 19 horas, avistaram dito
automóvel,  um “VW,  GOL,  de  cor  preta”  que  foi  seguido  e,  em determinada
ocasião, ao ser abordado, foi encontrado em seu interior oito tabletes, contendo seis
quilos de maconha. 

O  seu  condutor  John  Henrique  Cruz  da  Costa,  que  se
encontrava em companhia e com a colaboração e participação de sua companheira
Débora dos Santos França, informou que acabara de fazer uma entrega de drogas a
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Bruno e a Cleudo Vieira da Silva Filho (“Kekeu”) e que a droga apreendida se
destinava  a  uma  outra  entrega  que  estaria  sendo  feito  no  Bairro  Renascer  em
Cabedelo.

Continua a narrativa:

“A  droga  apreendida  fazia  parte  de  uma
quantidade maior, no caso trinta e sete quilos de
maconha e dez quilos de crack que,  segundo os
próprios, fora trazida de Recife, naquele dia, pelos
mesmos (John Henrique Cruz da Costa e Débora
dos Santos França) e estava sendo distribuída em
vários bairros e localidades desta cidade, de João
Pessoa e de Cabedelo, como sempre faziam. 

Continuando as diligências, foram até a residência
de  John  Henrique  Cruz  da  Costa  (“Mago”  ou
“Henrique”)  e  sua  companheira  e  coparticipante
na atividade de tráfico, Débora dos Santos França,
localizada na Rua Deputado Antônio D'Avila Lins,
no planalto Tibiri, Santa Rita, onde, conforme se
vê de autos de apreensões constantes do inquérito
policial, foram encontradas armas (entre as quais,
duas  espingardas  calibre  12,  dois  revólveres
calibre  .38,  uma  pistola  calibre  380,  uma
considerável  quantidade  de  projéteis  e  artefatos
para  armas),  “drogas”  e  aprestos  para  sua
comercialização  (entre  as  quais  dez  embrulhos
contendo oito quilos e setecentas gramas de crack,
dezessete  embrulhos  contendo  nove  quilos  e
setecentas gramas de maconha e cinco embrulhos
contendo  duzentas  e  vinte  e  sete  gramas  de
cocaína,  setenta  e  cinco  comprimidos  de
ARTANE,  cinco  balanças  de  precisão  e  outros
artigos  para  embalagem  de  “drogas”),  outros
objetos relacionados com o crime (equipamentos
sonoros para automóveis, baterias de caminhão e
rodas  de  automóveis  etc.),  ocasião  em  que  a
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Débora e o próprio John Henrique afirmaram que
agiam  como  prepostos  de  Joseilton  Pereira  dos
Santos, “Parati”, o qual, mesmo preso, comandava
o  tráfico,  o  comércio  de  armas,  tudo  com  a
participação  efetiva  e  consciente  de  sua
companheira  Alexsandra  da  Silva  Santos,
“Sandra”,  como  também  negociavam  com
veículos  e  outros  objetos  oriundos  de  crime,
muitos dos  quais  eram recebidos  em pagamento
de “droga”. 

A Alexsandra da Silva Santos, “Sandra”, guardava
os valores arrecadados com a comercialização das
“drogas” armas e outros objetos, depositando em
um conta  aberta em nome de seu Padrasto José
Justino da Silva Filho perante a Caixa Econômica
Federal. 

Dai  continuaram as  diligências  comparecendo  à
residência  de  Alexsandra  da  Silva  Santos,
conhecida por “Sandra”, companheira de Joseilton
Pereira  dos  Santos,  “Parati”,  onde  foram
apreendidos  objetos  e  automóveis  suspeitos  de
origem  delituosa,  ocasião  em  que  receberam  a
informação de que dinheiro do tráfico e uma arma
teriam sido levados pela  vizinha Elisandra  Vitor
Vieira  igualmente  conhecido  por  “Sandra”,  para
guardar em sua residência, na qual foi apreendido
um  valor  treze  mil  trezentos  e  trinta  reais  em
dinheiro e um revólver calibre .38. 

Elisandra  Vitor  Vieira  é  companheira  de  Ayrton
Farias  de  Araújo,  “Coca-Cola”,  este  preso  no
mesmo presídio onde se encontra Joseilton Pereira
dos  Santos,  “Parati”.  Naquele  dia,  ao  tomar
conhecimento da prisão de John Henrique Cruz da
Costa,  o  Ayrton  Farias  de  Araújo,  de  dentro  do
presídio, em acordo com “Parati”, telefonou para
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Elisandra  Vítor  Vieira  solicitando  que  a  mesma
fosse  é  a  casa  de  Alexsandra  da  Silva  Santos,
“Sandra”,  apanhar uma bolsa,  contendo dinheiro
do  tráfico,  a  arma  e  documentos  que  foram
apreendidas. 

Elisandra Vitor Vieira afirma ainda que uma certa
vez, a pedido de Ayrton Farias de Araújo, “Coca-
Cola”, de dentro do presidio e em comum acordo
com  “Parati”,  telefonou  para  Elisandra  Vitor
Vieira,  conduziu  cinquenta  gramas  de  maconha
para uma mulher que não identifica, com quem se
encontrou na “Integração”, em João Pessoa. 

Por informações dos três primeiros denunciados, a
operação chegou até Cleudo Vieira da Silva Filho,
“Kekeu”, Anerson Espíndola dos Santos, “Ureia”
e Ednaldo José dos Santos,  “Boquete”,  os quais
foram presos. 

Cleudo  Vieira  da  Silva  Filho,  o  “Kekeu”,  que
tentou  fuga,  mas  foi  apreendido,  confessou
receber a quantia de cento e cinquenta reais, por
semana,  como “olheiro” do tráfico.  Mesmo sem
dizer  para  quem  trabalha,  afirma  conhecer  o
“Bruno”, “Ureia” e “Boquete”, com quem mantem
relacionamentos constantes.

Anerson  Espíndola  dos  Santos,  “Ureia”,  mesmo
negando qualquer atividade com o tráfico, firma-
se  consumidor  e  que  se  reúne  comumente  com
Kekeu  e  com  um  CHUCK,  para  “fumar
maconha”. O entanto a informações que se colhe
dos autos é de que faz parte do grupo, dando apoio
as atividades do tráfico.

Ednaldo  José  dos  Santos,  “Boquete”,  nega  a
alcunha de “Boquete”,  dizendo-se ser  conhecido
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por “Nadinho” ou “Nego do Renault”. Afirma que
como  motorista  de  transporte  alternativo,  já
dirigiu para Bruno, para Kekeu, para a mulher de
SHU, e mesmo afirmando que nunca transportou
“droga”  nem  permite  que  o  façam  em  seu
automóvel,  demonstra  muita  intimidade,
familiaridade  e  frequência  em  transportar  os
envolvidos com o tráfico”.

Instruído  regularmente  o processo e oferecidas  as alegações
finais pelas partes (fls. 955/958, 972/978, 979/987, 988/998, 997/1003, 1004/1043,
1044/1046,  1060/1070,  1073/1084  e  1085/1087,  Vol.  III),  o  juiz  singular
sentenciou às fls. 1128/1201, Vol. IV, julgando procedente em parte a pretensão
inicial, condenando:

JOHN HENRIQUE CRUZ DA COSTA, por infração aos arts.
33 e 35, ambos da Lei n° 11.343/2006, artigos 12 e 17, parágrafo único, da Lei n°
10.826/2006 e artigo 180, §§ 1° e 2°, do CP c/c o art. 29 e 69, do CP, a uma pena
final de 17 (dezessete) anos e 2 (dois) meses de reclusão e 1 (um) ano e 2 (dois)
meses e 15 (quinze) dias de detenção e 1.327 (mil, trezentos e vinte e sete) dias-
multa. Regime inicial fechado.

JOSEILTON PEREIRA DOS SANTOS, por infração aos arts.
33 e 35, ambos da Lei n° 11.343/2006 e artigos 12 e 17, parágrafo único, da Lei n°
10.826/2006 c/c o art. 29 e 69, do CP. Ficando a pena final em 14 (catorze) anos e
07 (sete) meses de reclusão e 01 (um) ano e 03 (três) meses de detenção e 1.467
(mil, quatrocentos e sessenta e sete) dias-multa. Regime fechado.

CLEUDO VIEIRA DA SILVA FILHO por infração aos arts. 33
e 35, ambos da Lei n° 11.343/2006, e delito previsto no art. 12 da Lei 10.826/2006,
a uma pena definitiva de 10 (dez) anos e 01 (um) mês de reclusão e 1.387 (mil,
trezentos e oitenta e sete) dias-multa. Regime fechado.

DÉBORA DOS SANTOS FRANÇA, por infração ao art. 35,
da Lei n° 11.343/2006, a uma pena definitiva de 03 (três) anos e 09 (nove) meses
de reclusão e 732 (setecentos e trinta e dois) dias-multa. Regime aberto.

ALEXSANDRA DA SILVA SANTOS, por infração ao art. 35,
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da Lei  n° 11.343/2006 e  delito previsto no art.  12 da Lei 10.826/2006,  a uma
reprimenda definitiva de 03 (três) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 01 (um) ano
e 03 (três)  meses  de  detenção e  792 (setecentos  e  noventa  e  dois)  dias-multa.
Regime semiaberto.

ELISANDRA VITOR VIEIRA, por infração ao art. 35, da Lei
n° 11.343/2006 e delito previsto no art. 12 da Lei 10.826/2006; ficando a pena final
em 03 (três) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 01 (um) ano e 03 (três) meses de
detenção e 792 (setecentos e noventa e dois) dias-multa. Regime semiaberto.

AIRTON FARIAS DE ARAÚJO, por infração ao art. 35, Lei
n° 11.343/2006, a uma pena final de 05 (cinco) anos e 09 (nove) meses de reclusão
e 806 (oitocentos e seis) dias-multa. Regime inicial fechado.

ANERSON ESPÍNDOLA DOS SANTOS, por infração ao art.
35, Lei n° 11.343/2006, a uma pena definitiva de 03 (três) anos e 10 (dez) meses de
reclusão e 762 (setecentos e sessenta e dois) dias-multa. Regime aberto.

EDINALDO JOSÉ DOS SANTOS, por infração ao art. 35 da
Lei n° 11.343/2006 a uma pena final de 03 (três) anos e 10 (dez) meses de reclusão
e 762 (setecentos e sessenta e dois) dias-multa. Regime aberto.

Dos  9  (nove)  condenados,  5  (cinco)  apresentaram  recurso
apelatório:

1. Alexsandra à fl. 1218, Vol. IV, cujas razões se encontram às
fls.  razões  às  fls.  1292/1304,  pugnando  por  sua  absolvição  dos  delitos  de
associação para o tráfico e por posse irregular de arma de fogo de uso permitido.

2. Joseilton à fl. 1220, Vol. IV, com razões às fls. 1337/1353,
com  pretensão  de  absolvição  quanto  aos  delitos  a  que  condenado:  tráfico,
associação para o tráfico, posse de arma de fogo e comércio ilegal de arma de fogo.

3.  Recurso apelatório  de  Elisandra  à  fl.  1221,  Vol.  IV,  com
razões apresentadas às fls. 1305/1313, onde pleiteia sua absolvição dos delitos de
associação para o tráfico e por posse irregular de arma de fogo de uso permitido.

4. De John Henrique, às fls. 1242/1250, Vol. IV, onde pretende
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a fixação da pena a si imposta no mínimo em abstrato.

5.  Recurso  apelatório  de  Edinaldo à  fl.  1262,  Vol.  IV,  com
razões às fls.  1318/1333, Vol.  IV, com preliminar de vinculação do julgador ao
pedido ministerial. No mérito, discorre sobre falta de provas para uma condenação
de  associação  para  o  tráfico  e,  assim,  pugna  por  sua  absolvição.  Em  pedidos
subsidiários,  pretende,  ainda,  a  substituição  da  pena  privativa  de  liberdade  por
restritivas  de  direito  e  aplicação da  minorante  prevista  no  art.  33,  §4º,  da  Lei
11.343/2008.

Contrarrazões ministeriais às fls. 1363/1374 e 1410/1415, Vol.
IV, opinando pelo não seguimento do recurso de Edinaldo (pela falta de procuração
ao Advogado) e, em caso de conhecimento, pelo provimento parcial para substituir
a  pena  por  restritiva  de  direitos.  Quanto  aos  demais  recursos,  opinou  pelo
desprovimento.

Às fls.  1390/1397, consta ofício do Diretor do Penitenciária
Desembargador  Sílvio  Porto,  encaminhando  laudo  cadavérico  do  condenado
Joseilton Pereira dos Santos.

Seguiram os autos, já nesta instância, à Procuradoria de Justiça
que, em parecer do d. Procurador Joaci Juvino da Costa Silva, opinou pelo não
conhecimento do recurso de Edinaldo José e pelo desprovimento dos demais  (fls.
1419/1430, Vol. IV).

É o relatório.

VOTO

Trata-se de processo que apurou delitos envolvendo tráfico de
drogas na cidade de Bayeux, onde fora montada uma operação para repressão do
tráfico.

Pelo que se colhe dos autos, em 06 de maio de 2015, policiais
fizeram  campana  no  Bairro  Mário  Andrezza  para  apurar  informações  de  que
haveria entrega de drogas no local e, por volta das 19h00, avistaram um automóvel
Gol, conduzido pelo apelante Jonh Henrique, trazendo a condenada Débora dos
Santos como passageira, no qual, ao ser abordado, foram encontrados 6Kg (seis
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quilos) de maconha. Ambos informaram que teriam acabado de fazer uma entrega
a Bruno (não identificado nos autos) e ao condenado Cleudo Vieira e que a droga
se destinava a outra entrega no bairro do Renascer, também em Cabedelo.

Jonh e Débora informaram que a droga apreendida fazia parte
de uma quantidade maior, 37Kg (trinta e sete quilos) de maconha e 10Kg (dez
quilos) de crack, que fora trazida de Recife por eles mesmos, para distribuição em
João Pessoa e Cabedelo.

Os policiais  seguiram para  a  casa  dos  dois,  em Santa  Rita,
onde encontraram os objetos mencionados no Auto de Apreensão de fls. 56/69, dos
quais, destaco: mais de 700 (setecentas) munições de calibres diversos, 2 (dois)
revólveres, 1 (uma) pistola, 2 (duas) espingardas, 3 (três) carregadores de revólver,
5  (cinco)  balanças  de  precisão,  crack  e  maconha,  dentre  outros  objetos
relacionados com o crime (celulares, embalagens e outros).

Ambos disseram ser prepostos do apelante Joseilton Pereira,
“Parati”, o qual, mesmo preso, comandava o tráfico, o comércio de armas, tudo
com a participação de sua companheira,  também apelante, Alexsandra da Silva,
“Sandra”. E que também negociavam com veículos e outros objetos oriundos de
crime, muitos dos quais eram recebidos em pagamento na negociação com a droga.

Sandra era a responsável por guardar os valores recebidos com
a venda de drogas,  as armas e os demais objetos; tendo,  inclusive, aberto uma
conta na Caixa Econômica Federal em nome de seu padastro, José Justino da Silva
Filho (testemunha no presente processo).

Na  sequência,  os  policiais  se  dirigiram  para  a  casa  de
Alexsandra, onde receberam a informação de que dinheiro do tráfico e uma arma
teriam sido levadas por uma vizinha, de nome Elisandra, também apelante. 

Na casa da mencionada vizinha, policiais apreenderam mais de
R$ 13.000,00 (treze mil reais) em dinheiro e um revólver .38.

Elisandra,  que  também  é  conhecida  por  “Sandra”,  é
companheira  de  Ayrton  (condenado  também nesse  processo),  preso  no  mesmo
ergástulo que “Parati”, e ele foi quem, ao saber da prisão de Jonh, determinou que
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sua companheira pegasse a bolsa (com o dinheiro e a arma que foram apreendidos)
na casa de Alexsandra.

Por informações dos que foram presos, a operação chegou aos
condenados Cleudo (“Kekeu”) e Anerson (“Ureia”) e ao também apelante Edinaldo
(“Boquete”), que foram presos, cada qual relacionado com uma função dentro do
tráfico;  este  último,  sendo  o  motorista  encarregado  de  conduzir  os  demais
integrantes.

Dos  réus  que  foram condenados  na  sentença  de  1º  grau,  5
(cinco) apresentaram recursos apelatórios com diferentes fundamentos de pedir, os
quais analisarei separadamente para melhor prestação jurisdicional, na sequência
em que constam dentro dos autos.

Entretanto, como os depoimentos constantes nos autos, tanto
na  esfera  policial  como na  judicial,  dizem respeito  indistintamente  a  todos  os
envolvidos na operação, passo a verificá-los neste momento.

Consoante mídia acostada à fl. 925, Vol. III:

Sérvio  Túlio,  lido  seu  depoimento  constante  à  fl.  11/13,
reconheceu  a  assinatura  ali  constante  como  sendo  sua,  disse  que  conhece  os
denunciados que residem em Bayeux, que são pessoas bem conhecidas por todos
os policiais da Companhia; que os policiais investigaram que “Kekeu” seria um
dos gerentes do tráfico e cada um teria uma função no tráfico: um era o motorista,
Bruno era  o  que  executava  as  ações  mais  violentamente,  como matar  alguém;
“Kekeu” era o gerente, “Ureia” administrava junto com “Kekeu”, “Boquete” dava
o suporte  do veículo,  o “piloto” da equipe;  que souberam que “Parati”  seria o
comandante desse tráfico; ações violentas a que se referiu é que “Kekeu” cumpria
as ordens de execução, de matar pessoas a mando de “Shurro”; que eles lideravam
uma área bastante complicada, até de difícil acesso para as viaturas da polícia, do
bairro  Mário  Andreazza;  até  para  fazer  a  prisão  foi  difícil,  tiveram  que  fazer
diligências a pé; que sabe que eles vivem do tráfico de drogas; que ouviu dizer que
fazem parte da facção criminosa “Alkaeda”; que existe dificuldade para se colher
informes; que souberam de muitos informes através das vítimas, que não querem
se identificar em razão do medo que tem, “se abrir a boca, morre”; mas chegavam
muitas denúncias anônimas, até de familiares de vítimas que foram mortas; que já
houve outras apreensões de drogas na comunidade, mas essa foi a maior de todas
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que o depoente já participou; que participou da prisão, mas dividiram o grupo, uma
parte ficou encarregada das prisões de Santa Rita,  outra parte,  pelas prisões de
Bayeux; que o depoente participou das prisões de Bayeux; que prendeu “Kekeu”,
“Ureia”  e  “Boquete”;  que  “Kekeu”  estava  perto  de  uma  praça,  no  Mário
Andreazza; que os policiais sabiam que ia chegar a droga que ele estava esperando;
que ele correu, mas os policiais conseguiram detê-lo; que “Ureia” também correu,
para dentro de uma mata, mas os policiais o perseguiram adentrando na mata e
conseguiram pegá-lo; que o “Boquete” foi preso na residência, ele veio por livre e
espontânea  vontade;  que  Boquete  tinha  a  função de  dirigir  para  a  equipe;  que
Bruno mora perto da Gauchinha; “Boquete” era quem dava o suporte do veículo;
que  “Ureia”  administrava junto  com “Kekeu”;  que sabe  que  “Kekeu”  e  Bruno
praticaram um homicídio há cerca de 4 ou 5 meses na praça pública em Bayeux,
sendo tirados do local do flagrante por “Boquete”; que Alexsandra foi presa em
casa,  mas a testemunha não participou da prisão dela,  só do pessoal  do Mário
Andreazza;  que não se recorda se  houve apreensão de alguma bolsa,  porque o
material apreendido era muito vasto. 

José Justino da Silva Filho, ouvido em termos de declaração,
por  ser  padastro  da  apelante  Alexsandra,  disse  que  não  conhece  os  acusados,
apenas sua enteada, Alexsandra; que não sabe dizer porque sua enteada foi presa;
que ela mora em Tibiri; que o depoente mora em Bayeux; que ela foi presa em
casa; que ela é casada com Joseilton, que está preso; que ela vive de vender roupas
em uma lojinha que tinha em Tibiri; que ela não trabalha negociando com carro, só
com roupa; que ela pediu o cartão do depoente para depositar o dinheiro da loja
dela, para movimentar o dinheiro da loja; que, à época, a ré estava com o nome
sujo e por isso precisou da conta do depoente, que antes ela ficava com o cartão da
conta  e  só  entregava  ao  depoente  uma  vez  por  mês  para  sacar  o  seu  próprio
dinheiro. Reafirmou o declarante que ela não negocia com carros, mas tinha uma
loja em Tibiri; que conhecia John Henrique de nome, de Bayeux, que ele ajeitava
celular; que soube, pela televisão, acerca do material preso na casa de John, drogas,
armas; que a conta está em seu nome e o cartão da conta está com o declarante
atualmente,  já  que  o  primeiro  cartão  que  pegaram  não  foi  devolvido  e  ele
(declarante) foi até a Caixa e pediu outro, permanecendo a mesma conta

Eduardo  Jorge,  policial  civil,  disse  que  presta  serviço  no
GOE. Indagado sobre conhecer os acusados presentes na sala de audiência, olhou
para  eles  e  afirmou  conhecer  a  todos:  Débora,  John,  Alexsandra,  Elisandra,
Edinaldo, Cleudo, Anerson, Joseilton, Airton. 
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Lido  seu  depoimento  constante  à  fl.  14/16,  a  testemunha  o
confirmou, dizendo que já conhecia os acusados. Disse que, na casa de Alexsandra,
a mulher de “Parati”, já tinham feito levantamento anterior de que, quando chegava
mercadoria lá, tinha movimento estranho; tinham informes de que, determinados
dias da semana, chegavam muitos carros; que já havia investigação em cima dela;
que  tinha  muitos  carros  na  casa,  tinha  dia  que  tinha  carro  novo;  que  quando
fizeram a abordagem no Mário Andreazza, no carro onde estavam Débora e John,
eles disseram que eram de Tibiri e quiseram levar a equipe na casa de Alexsandra;
que os policiais separaram Débora e John; no carro em que estava Débora havia
uma chave que ela disse ser da casa deles; que John quis levar os policiais a local
diverso, para despistar.

Disse que os policiais receberam um informe de que haveria
uma entrega de drogas  no Mário Andreazza,  próximo ao posto de polícia;  que
posicionaram as viaturas, descaracterizadas, e visualizaram o carro preto chegando
e entrando numa comunidade,  numa rua bem estreita,  e já entrou um rapaz no
banco de trás, Bruno, pegou a mercadoria, e umas dez casas depois, Bruno desceu
e já entrou na comunidade que fica por trás do Mário Andreazza, de difícil acesso;
que, quando saiu, seguiram o carro em que eles estavam, e “fechando” o carro,
fizeram a abordagem e acharam a droga; que ele disse que tinha pego a droga em
sua casa, que fica em Tibiri, na mesma rua da casa de Alexsandra e de Elisandra;
que, da casa de Alexsandra para a de Elisandra dista umas 3 casas; que sabe que
elas se conhecem; que, no momento da apreensão, John queria levar os policiais
primeiro  na  casa  de  Alexsandra,  mas  foram  para  a  casa  dele  e  de  Débora  e
encontraram armas,  munições  e  drogas;  que  John levava  Débora  para  fazer  as
entregas de drogas para não chamar tanto a atenção da polícia já que se tratava de
um casal; que, depois de chegarem ao GOE, resolveram ir a casa de Alexsandra.

A  testemunha  disse  saber  que  tinha  um  contexto  de
conhecimento entre as três rés; que cerca de 1 mês antes, um homem deu uns tiros
na casa de Alexsandra e quem foi socorrê-la foi John Henrique porque achava que
podia ser algum inimigo.

Narrou que, quando chegaram na casa de Alexsandra, ela tinha
dado  uma  bolsa  para  Elisandra  guardar  na  casa  dela;  quando  chegaram lá,  os
policiais disseram que iriam “puxar” as filmagens das câmeras e ela disse que seu
marido era caminhoneiro, ficou inventando desculpas; que, depois de certo tempo,
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ela disse que a vizinha tinha ido buscar a bolsa; que se dirigiram até a casa da
vizinha, onde foram atendidos por uma senhora que começou a chorar, mas que
levou os policiais até o quarto e entregou a bolsa; que, quando voltaram para a casa
de  Alexsandra,  abriram  e  verificaram  que  tinha  dinheiro  e  uma  arma,  tendo
Elisandra dito que tinha recebido um telefonema do marido, que está preso, e disse
que ela fosse buscar uma bolsa na casa de Alexsandra, o que foi feito.

Disse que o veículo que John estava no momento está no nome
de Alexsandra; que John estava com esse veículo há dias e ele também andava num
Ford Ka vermelho, utilizado para um assalto a uma casa de um policial no Geisel;
que, pelo que colheram das investigações, esse negócio de vender e comprar carro
é uma forma de “Parati” movimentar seu dinheiro;  todo o comando de vender
carro, entregar carro, partia de “Parati” que dava a ordem para Alexsandra liberar;
que quem tem o comando dessa organização é, pelo que apuraram, “Parati”, que é
quem mandava pegar  a  droga em Pernambuco,  ele  que tinha o contato com o
pessoal  de  Pernambuco,  ele  tinha  como  pessoa  de  confiança  a  sua  mulher,
Alexsandra,  e  o  John  Henrique,  que  ficava  mais  próximo  para  a  defender,  se
precisasse; que, da parte financeira, tinha que tudo passar por Alexsandra e depois
por  John;  que  eles  faziam  movimentação  financeira  usando  o  nome  de  outra
pessoa; que Débora acompanhava John nas entregas; que Elisandra certa vez, foi
entregar uma bola de droga na integração em JP, a mando de Parati, que pediu por
intermédio do marido dela, que também está preso; que ela não foi obrigada, mas
sim porque todos eles são parceiros.

Disse que “Parati” era o cabeça da organização e John divida a
droga dele para várias comunidades, e uma destas comunidades é a de Bayeux, do
Mário Andreazza, que tinha esse grupo; ele também fazia entrega no bairro do
renascer, em Cabedelo; que “Kekeu”, “Ureia” e “Boquete” fazem parte do grupo
do  mutirão,  um  é  do  transporte  alternativo;  que  todos  esses  réus  são  pessoas
temidas; todos tem relação com tráfico de drogas e com armas; que há indicativo
de que eles também se envolvem na prática de homicídio; que há uma disputa pelo
comando do tráfico na região; que sabe que a casa de “Parati” era uma boa casa,
com bons móveis, da mesma forma que a de John, onde tinha uma Pajero, uma
moto Titan, uma moto CB 400; 

A testemunha afirmou que efetivamente Alexsandra sabia das
ações criminosas do companheiro “Parati”, já que toda a movimentação financeira,
que era muito alta porque tinha que pagar aos fornecedores, passava pela mão dela;
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que tinham conhecimento de que “Parati” controlava a entrada e saída de pessoas
da sua casa através do celular; que houve participação predefinida de Débora; que
ela foi  para Pernambuco com ele  pegar  “mercadoria” e ela foi  quem ajudou a
polícia afirmando sobre a chave da casa e do quarto, dizendo que tinha mais droga
e tinha armas lá; que sabia que John utilizava-se da companhia de Débora para
despistar os policiais conduzindo-a consigo; que, no momento da prisão, ela estava
no carro quando os policiais apreenderam a droga dentro do carro em que ambos
estavam. 

Disse  que  Alexsandra  não  foi  encontrada  com entorpecente
nem com arma, já que a droga e a arma havia sido retirada antes; que, antes dessa
abordagem de John Henrique,  os policiais  já  tinham ido à casa de Alexsandra,
sabiam que ela era esposa de “Parati”; que a bolsa apreendida é uma sacola de
plástico; que foi Alexsandra quem deu a informação sobre Elisandra ter levado a
bolsa.

A testemunha disse que a segurança que traz de que Joseilton
tem envolvimento com o tráfico é que os policiais investigaram, ele foi indicado
por  John,  por  Débora,  tinha  movimentação  financeira,  no  Sílvio  Porto,  ele  é
“dono” de uma cela toda; que a polícia trabalhou com informações sobre a casa de
“Parati”, a casa de John e a casa de Tarzan, que eram todas na mesma rua.

Giovanni Grisi, policial civil,  disse que prendeu alguns dos
acusados  presentes  na  sala  de  audiência;  que  estavam fazendo um trabalho na
região de Bayeux há algum tempo, com investigadores do GOE, e receberam a
informação  de  que  um gol  preto  estaria  fazendo  a  entrega  de  drogas  naquela
região;  que,  nesse  dia,  receberam a  informação  de  que  o  gol  preto  faria  uma
entrega naquele dia; que se colocaram em posição em Bayeux e identificaram o
carro, que entrou para a favela, onde já é conhecido o tráfico naquela região; que,
em alguns momentos, chegaram a perder o carro dentro da comunidade, onde tem
muitos olheiros do tráfico lá;  que quando o carro saiu,  fizeram a abordagem e
encontraram uma grande quantidade de drogas; que, dentro do veículo estavam
John Henrique e sua mulher; que indagaram os dois e a mulher disse que havia
mais droga na residência; que a droga apreendida no carro estava num saco, cerca
de 10 quilos já pronta para entrega; que o próprio John disse que tinha acabado de
fazer uma entrega e ainda faria outra; que a droga veio da casa dele,  sendo de
propriedade de “Parati”; que John é o braço direito de “Parati”, que é preso e John
fica  na  rua  fazendo  a  parte  de  entrega;  que  a  companheira  de  John  levou  os
policiais  até  a residência,  onde encontraram vários  quilos de maconha e crack,
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rodas  de  carro  objeto  de  furto,  e  muito  material;  que  levaram todo o  material
apreendido para o GOE; que no GOE, John Henrique disse que havia a casa da
mulher de  “Parati”,  onde havia arma e dinheiro do tráfico;  que John Henrique
levou os policiais até a casa da mulher de “Parati”, que fica na mesma rua da casa
dele; que essa casa já tinha sido objeto de investigação dos policiais do GOE, por
suspeita de tráfico de drogas e assalto; que os objetos encontrados na casa de John
era objeto de roubo; que John foi quem perpetrou um assalto contra um policial em
Água  Fria;  que  os  policiais  chegaram na  casa  de  Alexsandra,  companheira  de
parati; que ela atendeu os policiais, disse não tinha nada lá; que tinha um circuito
de câmeras na casa e os policiais disseram que iriam olhar as câmeras, foi quando
ela disse que tinha levado um dinheiro e uma arma para a casa da vizinha, que é
Elisandra.

Disse que Alexsandra confirmou que tirou o dinheiro e arma
da casa a pedido de seu companheiro; que Elisandra disse que Alexsandra deu a
sacola para guardar lá; que tinham informações que John fazia as entregas para
“Parati” e que já estava, há dias, com aquele carro; que ele fazia a entrega em
Bayeux e em Santa Rita; que John era o chefe, a mando de “Parati”; que “Parati” é
o líder da organização, quem consegue a droga em grande escala, John é o chefe
que está na rua, fazendo as entregas e realizando os assaltos, a esposa de “Parati” é
a responsável pelo dinheiro, é quem recebe e faz os pagamentos, a esposa de John
é quem o acompanha, sabia que havia droga na casa dela; a vizinha (Elisandra)
atendeu ao pedido da vizinha para guardar a droga naquele dia; que “Kekeu” já é
conhecido da  polícia  como traficante  e  homicida;  que  “Kekeu”  e  “Parati”  são
consideradas pessoas violentas, que orquestram homicídios, mandam matar; eles
geram o tráfico com violência; que, uns 4 dias antes, John efetuou o assalto à casa
do policial e, dias depois foi encontrado o carro utilizado no assalto com drogas
dentro; que a droga era de “Parati”, assim como o carro; que o envolvimento de
Elisandra foi apenas no momento de receber a bolsa de Alexsandra; que a própria
Alexsandra disse aos policiais que tirasse “o flagrante” da casa porque tinha ficado
sabendo que seu braço direito tinha sido preso; que quem movimentava o dinheiro
do tráfico  era  Alexsandra,  como mulher  de  Parati,  pessoa  de  confiança  dele  e
gerente do tráfico; que, no dia, o próprio John informou que já havia feito a entrega
de parte de droga a um pessoal de Bayeux, “Kekeu” e Bruno; que John estava com
mais cerca de 8 a 10 quilos de droga no carro quando houve a apreensão, mas não
disse aonde seria a entrega.

Disse que, no dia, Débora estava com John, mas a testemunha
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não sabe de alguma função dela predefinida dentro do tráfico; que o quarto a que
se referiu aonde estavam as drogas e armas apreendidas na casa de John era o
quarto deles dentro da casa; que foram presos Débora e o companheiro fazendo
entrega de drogas em Bayeux; que Débora não foi flagrada com qualquer objeto
em seu corpo, só dentro do carro; que só soube sobre Elisandra no dia dos fatos,
quando Alexsandra disse aos policiais que tinha entregue o dinheiro e arma a ela,
com medo de que os policiais chegassem até a casa; que, no dia, John Henrique foi
quem contou aos policiais que Alexsandra era a responsável pelo recebimento do
dinheiro do tráfico e foi ele quem levou os policiais até a casa dela; quem, na casa
de Alexsandra, não foi encontrado nada; que é comum na casa de uma gerente do
tráfico não encontrar nada; reafirmou a testemunha que a informação que tinham é
que  Alexsandra  movimentava  o  dinheiro  do  tráfico  e  comprovaram  essa
informação  porque  ela  havia  tirado  o  dinheiro  de  lá;  e  John  Henrique  deu  as
informações e levou os policiais até lá; que os policiais só entraram na casa de
Elisandra e de Alexsandra; que a polícia não tinha informação de que Elisandra
seria  traficante  de  drogas;  que  fizeram  campanas  antes  e  sabem  que  não
visualizaram usuários comprando drogas na casa da mulher de “Parati” porque lá
não é “boca de fumo”, é depósito de drogas, com distribuição em grosso.

Pelo advogado Dr. Edson foi indagado da testemunha acerca
de,  no dia  subsequente,  ter sido feita  uma busca na casa  de Joseilton,  da  qual
participou tanto a testemunha como o advogado, e não encontraram nada. Acerca
da possível arma encontra entre Elisandra e Alexsandra, disse que o advogado que,
no  auto  de  apreensão,  consta  que  todos  os  objetos,  inclusive  as  armas,  foram
encontrados na casa de John e sua companheira. 

Nesse momento, reafirmou a testemunha que estava lá e viu
uma arma com um dinheiro na casa de Elisandra, levados por Alexsandra, segundo
a própria Alexsandra.

Vistos todos os depoimentos, passemos à análise recursal:

1º APELO. ALEXSANDRA DA SILVA

DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Ao  analisar  os  pressupostos  de  admissibilidade  e
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processamento dos recursos, verifica-se que eles estão presentes, sobretudo quanto
aos requisitos da tempestividade, eis que interposto, por Advogado regularmente
constituído consoante procuração de fl. 1219, Vol. IV, em 23/03/2016 (fl. 1218),
antes  mesmo  da  intimação  da  ré,  que  se  deu  em  05/04/2016  (fl.  1231)  –  e
adequação, além não depender de preparo, por se tratar de ação penal pública, em
observância à Súmula n° 24 do TJPB.

Logo, conheço do apelo.

MÉRITO

Consoante relatado, Alexsandra foi condenada pelos delitos de
associação para o tráfico e por posse irregular de arma de fogo de uso permitido.

Em suas razões recursais constantes às fls. 1292/1304, Vol. IV,
pretende a apelante a absolvição de ambos os delitos.

Da associação para o tráfico

Insurge-se  a  apelante  contra  sua  condenação,  aduzindo  não
haver prova de estabilidade ou permanência da associação.

Como  mencionado,  Alexsandra  é  companheira  de  “Parati”,
preso conhecido como líder do tráfico.

Consoante se apurou nos autos, ela era a responsável por todos
os  pagamentos  da organização criminosa,  tanto que chegou a movimentar  uma
conta de seu padastro para esse fim.

Em que  pese  a  alegação  de  falta  de  estabilidade,  o  que  se
comprova é que havia, sim, estabilidade permanente e funções bem definidas para
a empreitada criminosa.

Na  esfera  policial,  ouvida  na  presença  de  seu  Advogado,
consoante termo de fls. 27/28, a apelante Alexsandra confirmou sua participação
ativa na associação criminosa, recebendo o dinheiro do tráfico, a mando de Parati,
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seu companheiro que estava na prisão:

“Que está com Parati há cerca de um ano; QUE o
conheceu  há sete anos com uma colega; […]; QUE
começou a se relacionar com “Parati” antes dele ser
preso; QUE sabe dizer que “Parati” foi preso por
tráfico  de  drogas;  que  pode  informar  que  John
Henrique quem cuidava do transporte de dinheiro;
QUE e levava o dinheiro para casa; QUE algumas
vezes,  recebia  o  dinheiro  das  mãos  de  John
Henrique; QUE outras vezes ele guardava na casa;
QUE era John Henrique e sua mulher Débora quem
fazia os depósitos do dinheiro; QUE tudo acontecia
a mando de Parati; QUE o carro que John Henrique
usa está no seu nome; […]; QUE “Parati” chama-se
Joseilton Pereira dos Santos, também é conhecido
como “Coroa”; QUE atribui tudo a John Henrique;
QUE era responsável por pagar as contas da casa;
QUE recebia  os  valores  diretamente  do  dinheiro
arrecadado com drogas; QUE tinha consciência de
que o dinheiro que era recebido era de ilegalidades;
QUE tinha consciência que tratava-se de dinheiro
correspondente  ao  tráfico  de  drogas;  QUE  os
veículos apreendidos, bem com os objetos, pneus,
tudo pertence a “Parati”; QUE as câmeras da casa
foram  colocadas  a  mando  de  “Parati”  para
segurança;  QUE  a  arma  apreendida  na  sua
residência estava dentro de um guarda roupa; QUE
afirma que foi John Henrique quem colocou a arma
no guarda-roupa; QUE sempre visita “Parati” e é
John Henrique quem a transporia para o presídio;
QUE sua vizinha recebeu um telefonema a mando
de “Parati” para buscar as coisas na sua casa; QUE
a vizinha levou a arma, dinheiro, e outros objetos
para sua casa; QUE a Polícia encontrou tudo; QUE
só permitiu que as coisas fossem tiradas por conta
de ter sido determinado por “Parati”; QUE nunca
foi presa; QUE acredita que não deveria ter deixado
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John Henrique ficar com a chave de sua casa; QUE
acredita  que  deveria  ter  dito  não  para  algumas
coisas  que  aconteciam;  QUE  está  muito
arrependida”

Em juízo, ao ser interrogada, a apelante mudou sua versão dos
fatos, confirmando ser companheira de Parati, mas negando qualquer envolvimento
com o tráfico: 

Consoante mídia de fl. 925, Vol. III, a apelante confirmou que
é  companheira  de  Joseilton  Pereira  dos  Santos,  conhecido  como  “Parati”  ou
“Coroa”; que ele estava preso quando a interrogada foi presa; que Parati é acusado
de envolvimento com tráfico; que costuma vistá-lo na cadeia, mas não é verdade
que o ajudava nessa ação criminosa.

Disse que conhece John,  tendo oferecido um carro para ele
comprar; que conversou com ele apenas para tratar sobre a vendo do carro, na loja
que ele tinha onde consertava celular; que conhece Débora, a esposa dele,  mas
nunca teve contato com ela; que viu algumas vezes Elisandra, sabendo dizer que
ela é casada com Ailton; que não conhece Kekeu, nem Anerson, nem Edinaldo. 

Disse que, no dia de sua prisão, os policiais chegaram na sua
casa, fazendo perguntas, mas que não tem nenhum envolvimento com seu marido,
a não ser ir visitá-lo no presídio.

A  interrogada  reconheceu  como  sua  a  assinatura  em  seu
depoimento prestado na esfera policial (fls. 27/28), mas dizendo que não procede
tudo o que nele está escrito; que não é verdade que disse que John ia à sua casa,
nem a levava para fazer visita no presídio, nem mesmo sabe informar porque John
e Débora disseram que levava a interrogada para o presídio, quando, na verdade,
seu contato com eles foi apenas na loja.

A ré disse estar surpresa com tudo o que está escrito no seu
depoimento, já que não falou tudo isso. 

Aqui,  faço  ressalva  para  repetir  que,  quando  de  seu
interrogatório na esfera judicial, a ré estava acompanhada de advogado.
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Continuando o interrogatório da ré, ela reafirmou que John não
lhe pegou no presídio nenhuma vez e que seu relacionamento com ele foi apenas
para consertar celular e ofereceu o carro, o qual ele pediu para testar e ficou com o
carro.

Disse  que a arma não foi  encontrada em sua casa;  que sua
vizinha não levou arma de sua casa; que não foi encontrado nada na sua casa; que
não sabia que John estava distribuindo drogas no carro que a interrogada lhe havia
entregado.

E também disse  que o dinheiro que estava na conta de  seu
padastro era oriundo da venda de roupas que a interrogada fazia; que, por estar
com o nome sujo, ele organizou essa conta para possibilitar à interrogada ter uma
maquineta de cartão para seu comércio de roupas. 

Afirmou que, no contato que tinha com Joseilton, dentro do
presídio, ele nunca mandou recados acerca de tráfico, arma, drogas, nem ligava do
presídio passando diretrizes que envolvesse tráfico.

Assim, em que pese em juízo ter mudado sua versão dos fatos,
buscando se esquivar da responsabilidade penal, a versão que encontra respaldo
nos autos é a da participação efetiva de Alexsandra no tráfico.

Em  relação  a  ela,  vejamos,  ainda,  as  declarações  acima
transcritas, em especial os policiais Eduardo Jorge e Giovanni Grisi.

Eduardo  Jorge,  como  já  transcrito,  disse  saber  que
Alexsandra, Elisandra e Débora se conheciam, todas morando na mesma rua, e que
havia investigações sobre Alexsandra, a mulher de “Parati”, onde sempre chegava
“mercadoria”, com movimento estranho na casa. 

Esta testemunha assegurou que, quando chegaram na casa de
Alexsandra, ela tinha dado uma bolsa para Elisandra guardar na casa dela, a qual
foi pega pelos policiais na casa vizinha e na qual foi encontra arma e dinheiro. A
testemunha esclareceu que esta bolsa mencionada é uma sacola de plástico comum.

Sobre a efetiva participação de Alexsandra no tráfico, disse,
ainda,  a  testemunha saber  que,  como pessoa de confiança de seu companheiro
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“Parati”, ela era a responsável por toda a parte financeira, tanto de dinheiro, como
de entregar ou receber veículos como pagamento de droga. Até mesmo, ressaltou a
testemunha,  a  movimentação financeira  era  muito alta  e  sempre  era  função de
Alexsandra.

No mesmo norte é o depoimento do policial  civil  Giovanni
Grisi, que afirmou que John lhe dissera que na casa da mulher de “Parati” havia
arma e dinheiro do tráfico e, lá chegando, a própria Alexsandra lhe confirmara que
havia tirado o dinheiro e a arma para a casa da vizinha, Elisandra, para guardar lá,
em uma sacola.

Esclareceu a testemunha que, no dia, John Henrique foi quem
contou  aos  policiais  que  Alexsandra  era  a  responsável  pelo  recebimento  do
dinheiro do tráfico e foi ele quem levou os policiais até a casa dela, onde não foi
encontrado nada; que é comum na casa de uma gerente do tráfico não encontrar
nada;  reafirmou a  testemunha  que  a  informação que  tinham é  que  Alexsandra
movimentava o dinheiro do tráfico e comprovaram essa informação porque ela
havia  tirado o dinheiro de lá;  e  John Henrique deu as  informações  e  levou os
policiais até lá.

Apesar  de  o  Advogado,  quando  do  depoimento  desta
testemunha ter mencionado acerca de toda a apreensão ter se dado na casa de John
e Débora, é possível verificar-se nos autos que os objetos que foram apreendidos
na casa deles consta no Auto de Apreensão de fls. 56/66.

Mas  consta  nos  autos  um outro  Auto  de  Apreensão  às  fls.
67/69,  referente  a  objetos  apresentados  por  Eduardo  Jorge  aos  Delegados
responsáveis pelo flagrante, dentre os quais há o revólver calibre .38 (apto para
disparo conforme Laudo de fls. 632/637, Vol. II) e a quantia de R$ 13.330,00 (treze
mil, trezentos e trinta reais).

Destaco que, no momento em que a testemunha Giovanni foi
indagada pelo Advogado Dr. Edson sobre a apreensão ter sido apenas na casa de
John e Débora, a testemunha reafirmou que estava lá e viu uma arma com um
dinheiro  na  casa  de  Elisandra,  levados  por  Alexsandra,  segundo  a  própria
Alexsandra.

Tal se coaduna com o Auto de fls. 67/69.
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Portanto,  a  apelante  Alexsandra  fazia,  sim,  parte  de  uma
associação  permanente  envolvida  com  o  tráfico,  em  Bayeux  e,  por  isso,  sua
condenação é mantida integralmente.

Da posse de arma

Quanto  à  posse  de  arma,  da  mesma  forma,  pugna  por  sua
absolvição, alegando que a arma foi encontrada na casa de Elisandra Vitor Vieira e
que apenas haveria nos autos a informação, sem comprovação, de que a arma teria
sido retirada da casa da apelante e levada para a residência vizinha.

Como  já  exaustivamente  mencionado  acima,  restou
comprovado nos autos que havia uma arma na casa da apelante, a qual foi levada
para a casa da também apelante Elisandra, após esta receber um telefonema de seu
companheiro, de dentro do presídio, com tal determinação. 

Alexsandra,  inclusive,  disse,  na  presença  de  seu  Advogado,
que só permitiu que a vizinha levasse a arma e o dinheiro porque fora determinado
por “Parati”:

“QUE a arma apreendida na sua residência estava
dentro de um guarda roupa; QUE afirma que foi
John Henrique  quem colocou a  arma no guarda-
roupa;  QUE  sempre  visita  “Parati”  e  é  John
Henrique quem a transporia para o presídio; QUE
sua  vizinha  recebeu  um  telefonema  a  mando  de
“Parati” para buscar as coisas na sua casa; QUE a
vizinha  levou  a  arma,  dinheiro,  e  outros  objetos
para sua casa; QUE a Polícia encontrou tudo; QUE
só permitiu que as coisas fossem tiradas por conta
de ter sido determinado por “Parati”

De forma que, comprovada a existência da arma em posse da
apelante, a condenação é medida que se impõe.
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2º APELO. JOSEILTON

DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Ao  analisar  os  pressupostos  de  admissibilidade  e
processamento dos recursos, verifica-se que eles estão presentes, sobretudo quanto
aos requisitos da tempestividade, eis que interposto em 23/03/2016 (fl. 1220, Vol.
IV) e a intimação do réu ocorreu em 18/03/2016, fl. 1212v, Vol. IV – e adequação,
além não depender de preparo, por se tratar de ação penal pública, em observância
à Súmula n° 24 do TJPB.

Logo, conheço do apelo.

MÉRITO

Quanto  ao  apelante  Joseilton  Pereira  dos  Santos,  conhecido
por “Parati” ou “Coroa”, às fls. 1390/1397, Vol IV, consta ofício do Diretor do
Penitenciária  Desembargador  Sílvio  Porto,  encaminhando  laudo  cadavérico  do
mesmo, que era morador do pavilhão 17 e faleceu em 02/11/2016, ou seja, após a
prolação da sentença e do recurso que ora é apreciado.

Constam  nos  autos:  laudo  tanatoscópico  (fl.  1392/1395),
Alvará de Autorização judicial para recebimento do corpo (fl. 1397) e o Termo de
recebimento respectivo (fl. 1396).

Com efeito, a morte do apelante fez cessar para a sociedade o
direito  de  aplicar  a  pena,  e  tem por  efeito  extingui-la  quando  já  imposta,  em
consonância com o brocardo  mors omnia solvite (a  morte tudo apaga),  ficando
prejudicado o presente recurso. 

Sendo  assim,  não  tendo  transitado  em  julgado  a  sentença
condenatória  de  primeiro  grau  antes  do  óbito,  em razão do recurso  interposto,
operando-se causa de extinção de punibilidade, cabe a esta Corte simplesmente
declará-la. 

Neste sentido, colaciono julgados dos tribunais pátrios:
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APELAÇÃO CRIME – DISPARO DE ARMA DE
FOGO  (ART.  15  DA  LEI  10.826/2003)  -.  1.
DEFESA PELA AUSÊNCIA DE LESÃO AO BEM
JURÍDICO TUTELADO – AFASTADO – CRIME
DE  MERA CONDUTA –  PERIGO  ABSTRATO
CONFIGURADO  –  2.  ALEGAÇÃO  DE  TER  O
RÉU  AGIDO  EM  LEGÍTIMA  DEFESA  –
EXCLUDENTE DE ILICITUDE CONFIGURADA
– ACUSADO QUE APÓS TOMAR A ARMA DO
CORRÉU EFETUOU UM DISPARO PARA CIMA
PARA REPELIR SUJEITO QUE VINHA EM SUA
DIREÇÃO MUNIDO COM UMA PÁ EM MÃOS -
UTILIZAÇÃO  MODERADA  DOS  MEIOS
NECESSÁRIOS  PARA  REPELIR  INJUSTA
AGRESSÃO  IMINENTE  –  3.  NOTÍCIA  DE
FALECIMENTO DO CORRÉU FRANCISCO –
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE – RECURSO
PARCIALMENTE  PROVIDO,  DECLARANDO
EXTINTA  A  PUNIBILIDADE  DO  CORRÉU
FRANCISCO. 1. […]. 3. Tendo em vista a notícia
de  falecimento  do  corréu  Francisco  de  Assis
Alves Pereira, com a devida juntada de certidão
de óbito nos autos,  impõe-se a extinção de sua
punibilidade  pelo  falecimento.  (Processo  nº
1614739-8, 2ª Câmara Criminal do TJPR, Rel. Luís
Carlos  Xavier.  unânime,  DJ  07.08.2017).  Grifos
nossos.

APELAÇÃO  CRIMINAL.  RÉU  FALECIDO.
EXTINÇÃO  DA  PUNIBILIDADE.  RECURSO
INTERPOSTO FORA DO PRAZO LEGAL. NÃO
CONHECIMENTO.  PRELIMINARES.
REJEIÇÃO. TRÁFICO DE DROGAS. CONDUTA
COMPROVADA  EM  RELAÇÃO  A  APENAS
DOIS  ACUSADOS.  ASSOCIAÇÃO  PARA  O
TRÁFICO. PROVA SUFICIENTE EM RELAÇÃO
A ALGUM DOS ACUSADOS.  PORTE ILEGAL
DE  ARMA  DE  FOGO  DE  USO  RESTRITO.
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MATERIALIDADE,  AUTORIA  E  TIPICIDADE
COMPROVADAS.  CONDENAÇÃO  MANTIDA.
Demonstrado o falecimento de um dos acusados
após a prolação da sentença, a extinção de sua
punibilidade  é  medida  de  rigor,  devendo  ser
reconhecida  a  prejudicialidade  da  apelação
interposta. […].  (TJMG.  Apelação  Criminal  nº
1802912-88.2012.8.13.0024  (1),  2ª  Câmara
Criminal do TJMG, Rel.  Renato Martins Jacob. j.
07.04.2016,  maioria,  Publ.  18.04.2016).  Grifos
nossos.

In casu, o falecimento está comprovado, impondo-se, por força
do previsto no artigo 107, I do Código Penal e artigo 61 do Código de Processo
Penal, declarar-se extinta a punibilidade deste apelante. 

3º APELO. ELISANDRA

 DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Ao  analisar  os  pressupostos  de  admissibilidade  e
processamento dos recursos, verifica-se que eles estão presentes, sobretudo quanto
aos  requisitos  da  tempestividade,  eis  que  interposto,  por  Advogado  habilitado
conforme procuração de fl. 1222, Vol. IV, em 23/03/2016 (fl. 1221), antes mesmo
da intimação da ré, o que ocorreu em 05/04/2016 (fl. 1233) – e adequação, além
não depender de preparo, por se tratar de ação penal pública, em observância à
Súmula n° 24 do TJPB.

Logo, conheço do apelo.

MÉRITO

Consoante relatado, Elisandra foi condenada pelos delitos de
associação para o tráfico e por posse irregular de arma de fogo de uso permitido.

Em suas razões recursais constantes às fls. 1305/1313, Vol. IV,
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pretende a apelante a absolvição de ambos os delitos.

Da associação para o tráfico

Insurge-se  a  apelante  contra  sua  condenação,  aduzindo  não
haver prova de estabilidade ou permanência da associação.

A  organização  criminosa  apresentada  neste  processo  tinha
vários membros, cada qual com funções bem definidas de acordo com o perfil de
cada um.

No caso de Elisandra, por ser companheira de Airton Farias, de
alcunha “Coca-Cola”, era pessoa de sua confiança para agir em prol do tráfico
enquanto o mesmo se encontra preso.

De  dentro  do  presídio,  em  comum  acordo  com  “Parati”,
“Coca-cola” dava ordens que eram cumpridas pela ora apelante.

A própria  afirmou,  em seu  interrogatório  policial  que,  certa
vez, ao visitar seu companheiro no presídio, ele pediu para que ela fizesse uma
entrega de maconha:

“Afirma que no mês passado, quando foi  visitar
AYRTON no Sílvio Porto, este pediu à interrogada
pegar  50g  (cinquenta  gramas)  de  maconha  com
HENRIQUE  e  deixar  na  integração  de  João
Pessoa  com uma  mulher;  Afirma  que  AYRTON
deu  o  número  do  telefone  da  recebedora  da
encomenda  e  pelo  telefone  marcou  encontro;
Afirma  que  apenas  foi  deixar  a  droga  na
integração,  não sabendo quem fez o pagamento;
Afirma que na noite do dia 06 de maio de 2015
recebeu  telefonema  de  AYRTON,  que  telefonou
do  SÍLVIO  PORTO,  pedindo  para  que  a
interrogada  fosse  até  a  casa  de  SANDRA
(ALEXSANDRA)  e  lá  pegasse  uma  bolsa  que
estaria na casa dela; Afirma ter ido até a casa de
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SANDRA(ALEXSANDRA)  e  pediu  a  mesma
uma  bolsa,  a  mando  de  AYRTON  ao  que
SANDRA (ALEXSANDRA) entregou a bolsa e a
interrogada a levou para a casa da mãe, com quem
reside; Pouco tempo depois policiais foram até a
casa da interrogada e perguntaram sobre a bolsa
que  havia  sido  entregue  por
SANDRA(ALEXSANDRA),  tendo  a  bolsa  sido
encontrada  dentro  do  quarto  da  mãe  da
interrogada; Afirma residir numa casa na mesma
rua em que ALEXSANDRA; Tem conhecimento
de que HENRIQUE trafica entorpecentes”

Em juízo,  a ora apelante,  mudou sua versão dos fatos,  com
alegações vagas e imprecisas.

Consoante mídia de fls.  925, Vol.  III,  a  apelante Elisandra
negou seu depoimento anterior, dizendo que não foi pego nada com ela; que mora
na mesma rua de Alexsandra, umas 3 casas após a dela; que a conhecia, mas não
frequentava a casa dela; que soube, na hora, que Débora morava com John; que, no
dia dos fatos, na rua onde moram, apenas foram presas a interrogada e Alexsandra,
não  sabendo  explicar  porque  a  polícia  adentrou  justamente  na  sua  casa  (dela,
depoente) e na de Alexsandra; que não tem nada contra a polícia, mas não sabe
porque a polícia está lhe acusando disso. 

Indagada  sobre  a  bolsa  que  foi  encontrada  em  sua  casa,
respondeu “não sei”. Indagada se foi a polícia que inventou, respondeu: “não sei”.

Sobre a história que consta em seu depoimento anterior, de que
teria ido à rodoviária entregar droga, disse que estava muito nervosa e sob pressão
e não lembra o que disse na hora, pois estava muito perturbada.

O  companheiro  da  ora  apelante,  Airton  Farias,  na  esfera
policial, fl. 139, narrou acerca de envolvimento de sua companheira no tráfico de
drogas:

“está preso há seis anos, por tráfico e por porte de
arma;  Afirma  ter  conhecido  Joseilton  no  Silvio
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Porto há alguns meses, com quem divide o mesmo
pavilhão,  17; Afirma que no dia 06 de maio do
corrente,  a  noite,  Joseilton  pediu  um  favor  ao
interrogado,  pediu  para  que  o  interrogado
telefonasse  para  Elisandra,  fosse  até  a  casa  de
Joseilton e pegasse uma bolsa com Alexsandra e
depois guardasse na casa do interrogado; Afirma
ter feito o serviço a título gratuito, para atender a
um  favor  de  um  companheiro  de  cela;  Nega
conhecer  John  Henrique;  Afirma  não  querer
envolver  Elisandra,  mas afirma que Elisandra,  a
pedido  do  interrogado,  pegou  50g  de  maconha
para entregar a uma terceira pessoa na integração
para  que  a  maconha  chegasse  no  interrogado;
Sabe  dizer  que  a  maconha  não  chegou  na
penitenciária para o interrogado porque a pessoa
que ia trazer “rodou”, isto é, foi pela pela Polícia
com a droga”

Em juízo, “Coca-Cola” tentou diminuir a responsabilidade de
sua  companheira,  contradizendo  seu  primeiro  interrogatório.  Relido  seu
depoimento na esfera policial, notadamente a parte que afirma sobre ter efetuado
essa  ligação  para  Elisandra,  a  pedido  de  Parati,  o  interrogado  disse  que  foi
pressionado para dizer isso e assinar o depoimento; que os policiais, “na base da
peia”, disseram para o interrogado dizer isso; que foi ouvido no presídio e teve
muita  pressão  psicológica;  que,  no  presídio,  os  policiais  fizeram  pressão
psicológica.

Reindagado  sobre  ter  apanhado  da  polícia  no  presídio,  o
interrogado disse que não apanhou da polícia; mas que sofria pressão psicológica,
que dizia “coisas que não existiam, que não tinha nada a ver”.

Claro esforço de diminuir as consequências penais dos delitos
cometidos.

Assim, a primeira versão trazida pela própria apelante é que
encontra respaldo nos autos. Vejamos os depoimentos testemunhais:
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Eduardo  Jorge,  conforme  transcrito  acima,  narrou  sobre,
quando chegaram à casa de Alexsandra, ela disse que havia entregue uma bolsa
com dinheiro e arma a  Elisandra  para  guardar  em sua casa  (dela,  Elisandra)  a
mando de “Parati”.

Disse  que  se  dirigiram  até  a  casa  da  vizinha,  onde  foram
atendidos por uma senhora que começou a chorar, mas que levou os policiais até o
quarto  e  entregou  a  bolsa;  que,  quando  voltaram  para  a  casa  de  Alexsandra,
abriram e verificaram que tinha dinheiro e uma arma, tendo Elisandra dito que
tinha recebido um telefonema do marido,  que está preso,  e  disse que ela fosse
buscar uma bolsa na casa de Alexsandra, o que foi feito.

Confirmou, ainda, que  Elisandra, certa vez, foi entregar uma
bola de droga na integração em João Pessoa, a mando de “Parati”, que pediu por
intermédio do marido dela, que também está preso; que ela não foi obrigada, mas
sim porque todos eles são parceiros.

O  policial  civil  Giovanni  Grisi,  ouvido  na  mesma
oportunidade,  confirmou  que  os  policiais  chegaram  na  casa  de  Alexsandra,
companheira de “Parati”; tendo ela atendido os policiais, dizendo não tinha nada
lá. Explicou a testemunha que tinha um circuito de câmeras na casa e os policiais
disseram que iriam olhar as câmeras, foi quando ela disse que tinha levado um
dinheiro e uma arma para a casa da vizinha, que é Elisandra. 

Disse  a  testemunha  que  Alexsandra  confirmou  que  tirou  o
dinheiro e arma da casa a pedido de seu companheiro e que Elisandra também lhe
disse que Alexsandra deu a sacola para guardar lá.

Afirmou que só soube sobre Elisandra no dia dos fatos, quando
Alexsandra disse aos policiais que tinha entregue o dinheiro e arma a ela, com
medo de que os policiais chegassem até a casa.

Portanto,  devidamente  comprovadas  autoria  e  materialidade
delitivas  quanto  à  associação  para  o  tráfico,  razão  pela  qual  é  mantida  a
condenação da apelante. 

Da posse de arma
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Quanto  à  posse  de  arma,  da  mesma  forma,  pugna  por  sua
absolvição, alegando existir dúvidas quanto à existência de arma de fogo em sua
residência, já que os policiais disseram que estaria em uma bolsa, mas essa suposta
arma teria sido encontrada na casa do denunciado Jonh Henrique.

Foram  muitas  as  armas  encontradas  na  casa  do  condenado
Jonh Henrique; mas, conforme exaustivamente já dito, na casa de Elisandra, foi
apreendida uma sacola plástica com R$ 13.330,00 (treze mil,  trezentos e trinta
reais) e uma arma de fogo (auto de apreensão de fls. 67/69), a qual fora retirada da
casa de Alexsandra por Elisandra, a mando de “Coca-Cola”, seu companheiro, que,
por sua vez, atendeu a um pedido de “Parati”, ambos presos no Sílvio Porto.

Assim, a posse de arma restou, igualmente, comprovada nos
autos, devendo ser mantida a condenação desta apelante em todos os seus termos.

4º APELO. JONH HENRIQUE

Do Juízo de Admissibilidade

Passando a analisar os requisitos de admissibilidade recursal,
verifico que o recurso de Jonh Henrique Cruz da Costa, vulgo “Mago”, “Henrique”
ou “Psicopata do Além”, é intempestivo.

Compulsando  os  autos,  vê-se  que  o  réu  foi  intimado  em
21/03/2016 (fl. 1207, Vol. IV), sendo a última intimação a de sua Advogada, Dra.
Cynthia Denise Silva C. de Lucena, através de Nota de Foro publicada no Diário
da Justiça de 23/03/2016 (fl. 1251, Vol. IV).

Observo que, na impressão do Diário da Justiça que foi juntada
ao processo não consta a data da publicação. Mas, em consulta no sítio do Tribunal
de Justiça é possível constatar-se que a Nota de Foro foi publicada na página 38
diário, em 23/03/2016, uma quarta-feira.

Assim,  o  prazo  teve  início  na  quinta-feira  dia  24/03/2016,
findando em 28/03/2016, segunda-feira seguinte.
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Entretanto,  o  recurso  apelatório  somente  foi  interposto  em
05/04/2016, fl. 1242.

Logo, patente é sua intempestividade.

Convém esclarecer que, interposto o recurso, cabe ao juízo de
base verificar a possibilidade de seu processamento, ao realizar uma análise acerca
de  sua  admissibilidade,  aferindo,  assim,  se  estão  presentes  os  pressupostos
objetivos (cabimento, previsão legal, adequabilidade, regularidade procedimental e
tempestividade)  e  subjetivos  (legitimidade  e  interesse  para  recorrer,  este
intimamente ligado à sucumbência).

Portanto, como, no caso sub judice, o recurso não foi interposto
dentro do lapso legalmente estabelecido, há impedimento para seu conhecimento.

Logo, não conheço do 4o apelo.

5º APELO. EDINALDO

DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Ao  analisar  os  pressupostos  de  admissibilidade  e
processamento dos recursos, verifica-se que eles estão presentes, sobretudo quanto
aos requisitos da tempestividade, eis que interposto em 28/03/2016 (fl. 1262, Vol.
IV) e a intimação do réu se deu em 21/03/2016 (fl. 1209, Vol. IV) – e adequação,
além não depender de preparo, por se tratar de ação penal pública, em observância
à Súmula n° 24 do TJPB.

Ressalto  que,  em  que  pese  o  entendimento  esposado  nas
contrarrazões  e  no  parecer  da  Procuradoria  de  Justiça  opinando  pelo  não
conhecimento deste recurso ante a ausência de procuração de seu Advogado Edson
Jorge, verifico que consta o instrumento procuratório às fls. 1.334, Vol. IV.

Logo, conheço do apelo.
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Da Preliminar

Em suas razões recursais constantes às fls. 1318/1333, Vol. IV,
arguiu preliminar de vinculação do magistrado às alegações finais do ministério
público, que pediu a absolvição do ora apelante.

Mas,  conquanto caiba ao Ministério  Público a promoção da
ação  penal  pública,  na  forma  da  lei,  e  ao  Juiz  compita  a  prestação  da  tutela
jurisdicional,  que  se  encerra  no  momento  em que  proferir  a  sentença,  não  há
inconstitucionalidade no art. 385, do Código de Processo Penal, frente o art. 129,
“caput”, da Constituição Federal, ainda que a sentença seja proferida em desacordo
com pleito absolutório formulado pelo Órgão Ministerial.

Neste sentido, colaciono jurisprudências do STJ:

HABEAS  CORPUS  SUBSTITUTIVO  DE
RECURSO.  ATO  INFRACIONAL
EQUIPARADO  A  ROUBO  MAJORADO.
PEDIDO  DE  ABSOLVIÇÃO.  MINISTÉRIO
PÚBLICO.  ALEGAÇÕES  FINAIS.
VINCULAÇÃO.  INEXISTÊNCIA.  MEDIDA
SOCIOEDUCATIVA.  INTERNAÇÃO.  GRAVE
AMEAÇA OU VIOLÊNCIA. INCIDÊNCIA DO
ART. 122, INCISO I, DO ECA. ILEGALIDADE.
AUSÊNCIA. 1. […]. 2.  O fato de o ministério
público,  em  alegações  finais,  ter  postulado  a
absolvição do paciente, não vincula o julgador,
que  pode  decidir  segundo  seu  livre
convencimento. 3. […]. (STJ; HC 342.992; Proc.
2015/0302180-0; SP; Sexta Turma; Rel. Min. Nefi
Cordeiro; DJE 17/03/2016). Grifos nossos.

RECURSO ESPECIAL. PENAL. RECEPTAÇÃO
QUALIFICADA  E  FALSIFICAÇÃO  DE
DOCUMENTOS.  PROVAS.  CONDENAÇÃO.
SUFICIÊNCIA.  VERIFICAÇÃO.
INVIABILIDADE.  VIA  INADEQUADA.
REEXAME  DE  MATÉRIA  FÁTICO-
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PROBATÓRIA.  SÚMULA  Nº  7/STJ.
EXTENSÃO.  ABSOLVIÇÃO.
DESCABIMENTO.  CIRCUNSTÂNCIA
PESSOAL.  RECEPTAÇÃO  QUALIFICADA.
DOLO  EVENTUAL.  APLICAÇÃO  DA PENA
PREVISTA  PARA  A  FORMA  SIMPLES  DO
DELITO.  INVIABILIDADE.  PEDIDO  DE
ABSOLVIÇÃO.  MINISTÉRIO  PÚBLICO.
ALEGAÇÕES  FINAIS.  VINCULAÇÃO.
INEXISTÊNCIA.  1.  […]  7.  O  fato  de  o
ministério  público,  em  alegações  finais,  ter
postulado  a  absolvição  dos  agravantes,  não
vincula  o  julgador,  que  pode  decidir segundo
seu livre  convencimento. 8.  Agravo  regimental
interposto  pela  petição  n.  190.734/2015  não
conhecido.  Agravo  regimental  interposto  pela
petição n. 187.650/2015 improvido. (STJ; AgRg-
REsp  1.258.233;  Proc.  2011/0136689-0;  TO;
Sexta  Turma;  Rel.  Min.  Sebastião  Reis  Júnior;
DJE 29/06/2015). Grifos nossos.

No mesmo norte, de outros tribunais pátrios:

APELAÇÃO.  TRÁFICO  DE  DROGAS.
RECEPÇÃO  DO  ART.  385,  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO  PENAL.  INEXISTÊNCIA  DE
VINULAÇÃO  DO  MAGISTRADO  AO
POSICIONAMENTO  DO  ÓRGÃO
MINISTERIAL.  PRECEDENTES.
INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. ABSOLVIÇÃO.
FUNDAMENTAÇÃO  “PER  RELATIONEM”.
POSSIBILIDADE.  PROVIMENTO  DO
RECURSO  DEFENSIVO.  1.  Recepção  do  art.
385, do Código de Processo Penal. É pacífico o
entendimento doutrinário e jurisprudencial no
sentido  de  que  o  art.  385,  do  Código  de
Processo  Penal,  foi  recepcionado  pela
Constituição Federal  de 1988,  porquanto vige
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no ordenamento jurídico brasileiro o princípio
do “livre convencimento motivado”,  por meio
do  qual  não  há  vinculação  do  Magistrado
quando da prolação da r.  Sentença nos casos
em  que  o  Órgão  Ministerial  pugna  pela
absolvição  do  réu,  seja  nas  suas  alegações
finais, memoriais ou contrarrazões. Inteligência
da  doutrina  de  Guilherme  de  Souza  Nucci  e
Renato Brasileiro de Lima.  Precedentes do STJ
(AGRG  no  AREsp  596.157/SP.  Rel.  Min.
Ribeiro  Dantas.  5ª  T.  J.  21.06.2016.  DJe
29.06.2016;  HC  350.708/SC.  Rel.  Min.
Reynaldo  Soares  da  Fonseca.  5ª  T.  J.
19.04.2016. DJe 28.04.2016; AGRG no AREsp
607.479/DF.  Rel.  Min.  Ericson  Maranho.  J.
22.09.2015.  DJe  15.10.2015  e  HC 106.308/DF.
Rel.  Min.  Celso  Limongi.  6ª  T.  J.  03.09.2009.
DJe  21.09.2009).  2.  […].  4.  Provimento  do
recurso  defensivo.  (TJSP;  APL  0004019-
48.2014.8.26.0070;  Ac.  9876799;  Batatais;
Primeira  Câmara  Criminal  Extraordinária;  Rel.
Des.  Airton  Vieira;  Julg.  05/10/2016;  DJESP
17/10/2016). Grifos nossos.

APELAÇÃO CRIME. Furto. Preliminar. Alegação
de nulidade da sentença por violação ao sistema
acusatório.  Absolvição  formulada  pelo
ministério  público  em  alegações  finais.
Magistrado  que  não  se  vincula  ao
posicionamento do agente ministerial. Princípio
do livre convencimento motivado. Princípio da
insignificância. Não incidência no caso. Bens cujo
valor  não  se  mostra  ínfimo.  Réu  reincidente.
Preliminares  afastadas.  Meritum  recursae.  […].
(TJPR;  ApCr  1441424-5;  Curitiba;  Terceira
Câmara Criminal; Rel. Juiz Conv. Kennedy Josué
Greca  de  Mattos;  Julg.  30/06/2016;  DJPR
21/07/2016; Pág. 249). Grifos nossos.

Apelação Criminal 0000779-17.2015.815.0751                                                       CMBF – Relator
  37



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

APELAÇÃO CRIMINAL.  ART.  184,  §  2º,  DO
CÓDIGO  PENAL.  VIOLAÇÃO  DE  DIREITO
AUTORAL.  MATERIALIDADE  NÃO
COMPROVADA.  ABSOLVIÇÃO.
NECESSIDADE.  RECURSO  CONHECIDO  E
PROVIDO.  […]  V.V.  PENAL.  ABSOLVIÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE.  MATERIALIDADE
DEVIDAMENTE  COMPROVADA  NOS
AUTOS.  PEDIDO  DE  ABSOLVIÇÃO  DO
MINISTÉRIO  PÚBLICO  EM  ALEGAÇÕES
FINAIS.  NÃO  VINCULAÇÃO  DO
MAGISTRADO.
INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 184
DO  Código  Penal.  QUESTÃO  JÁ
ENFRENTADA NA CORTE SUPERIOR DESTE
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.
CONSTITUCIONALIDADE  DA  NORMA
-ABSOLVIÇÃO COM BASE NOS PRINCÍPIOS
DA ADEQUAÇÃO  SOCIAL,  INTERVENÇÃO
MÍNIMA  E  INSIGNIFICÂNCIA.
IMPOSSIBILIDADE.  ERRO  DE  PROIBIÇÃO.
NÃO  OCORRÊNCIA.  REDUÇÃO  DA
PRESTAÇÃO  PECUNIÁRIA.
IMPOSSIBILIDADE.  ISENÇÃO  DE  CUSTAS.
POSSIBILIDADE.  RÉU  ASSISTIDO  PELA
DEFENSORIA  PÚBLICA.  RECURSO
DESPROVIDO.  1.  […]  2.  O  artigo  385  do
Código  de  Processo  Penal  constitui  um
desdobramento  do  princípio  da
indisponibilidade  da  ação  penal  pública,
buscando  preservar  o  interesse  público  da
persecução penal e a atuação da Lei Penal nos
crimes de ação penal pública. Assim, o pedido
de absolvição por parte do Ministério Público
não  vincula  a  tarefa  jurisdicional  do
magistrado.  3.  […].  (TJMG;  APCR
1.0313.10.013384-9/001;  Rel.  Des.  Adilson
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Lamunier;  Julg.  02/02/2016;  DJEMG
12/02/2016). Grifos nossos.

O art. 385, CPP, constitui um desdobramento do princípio da
indisponibilidade da ação penal pública, buscando preservar o interesse público da
persecução penal e a atuação da lei penal nos crimes de ação penal pública. 

Por  conseguinte,  como já  dito,  o  pedido  de  absolvição  por
parte do Ministério Público não vincula a tarefa jurisdicional do magistrado.

Assim, afasto a preliminar.

MÉRITO

Consoante  relatado,  Edinaldo  foi  condenado  por  associação
para o tráfico.

Em suas razões recursais constantes às fls. 1318/1333, Vol. IV,
após a arguição preliminar  acima rejeitada,  no mérito,  discorreu sobre  falta  de
provas para uma condenação de associação para o tráfico e, assim, pugna por sua
absolvição.

Em  pedidos  subsidiários,  pretende,  ainda,  a  substituição  da
pena  privativa  de  liberdade  por  restritivas  de  direito  e  aplicação  da  minorante
prevista no art. 33, §4º, da Lei 11.343/2008.

Da associação para o tráfico

No mérito, discorre sobre falta de provas para uma condenação
de associação para o tráfico e, assim, pugna por sua absolvição.

Por  tudo  quanto  já  transcrito  acima,  quando  da  análise  dos
demais  recursos,  os  réus  tinham papéis  definidos  na  organização criminosa  do
tráfico de drogas. O do ora apelante era conduzir os demais em seu veículo, era o
“piloto”, como dito por uma das testemunhas.
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Na esfera policial, fls. 44/45,  Edinaldo, ora apelante, quando
interrogado, sempre buscou se desvencilhar da associação criminosa, querendo se
passar apenas por motorista de transporte alternativo:

“Que hoje por volta das 2:00 horas da manhã, foi
preso  em  sua  residência  pela  Polícia  Militar,
acusado de envolvimento com uma quadrilha de
tráfico  de  drogas;  Que  foi  seu  primo  chamado
Anderson, conhecido por “Ureia” quem disse que
o  interrogado  estava  envolvido  com o  tráfico  e
disse  que  sua  alcunha  é  Boquete;  Que  o
interrogado é conhecido por Naldinho ou nego do
Renault  Clio,  portanto,  não  tem  alcunha  de
Boquete; Que na verdade é motorista alternativo e
já dirigiu para BRUNO; para KEKEU e a mulher
de SHU; Que, na verdade o interrogado deixou, no
dia  de  ontem,  por  volta  das  22:30  horas  o
indivíduo  BRUNO,  nas  proximidades  da
Restaurante A Gauchinha, saída para a cidade de
Recife; Que quase todo dia faz a corrida da cidade
de Bayeux, no Mario Andreazza até o Restaurante
Gauchinha,  em  Oitizeiro,  mas  afirma  que  ele
sempre fica nas proximidades do Restaurante pois,
tem receio  de  ficar  em casa;  Que  portanto,  não
sabe dizer onde ele mora; […]; Que Bruno sempre
paga a corrida o valor de R$ 20,00 (vinte reais)
pra levá-lo na Gauchinha; Que também faz corrida
com Kekeu; Que uma vez por semana leva Kekeu
da Rua Antonio Gomes no Mano Andreazza para a
Favela  Boa  Esperança;  Que  nunca  carregou
drogas  em seu carro;  Que não permite  que eles
carreguem  drogas  em  seu  veículo;  Que  nunca
usou drogas;  Que  também não bebe nem fuma;
Que não sabe dizer se foi  apreendido drogas na
cidade de Bayeux de ontem para hoje; Que estuda
a noite no Colégio Antonio Gomes; Que saiu do
colégio por volta das 20:30 horas e foi para casa;
Que saiu e fez duas lotações e depois voltou para
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casa,  momento  em que BRUNO apareceu e  lhe
pediu  para  levá-lo  na  Gauchinha;  Que  Bruno
estava levando uma Pizza e um refrigerante”

Edinaldo, interrogado em juízo, consoante mídia de fls. 925,
Vol III, negou, mais uma vez, ter cometido o delito. Disse que, no dia dos fatos,
estava em casa dormindo com sua esposa e sua filha; que não conhece John, nem
Débora,  nem  Alexsandra,  nem  Elisandra;  conhece  “Kekeu”,  que  fez  algumas
corridas com ele no carro; que é primo de Anerson; que seu apelido é Naldinho,
mas  não  é  Boquete;  que  não  conhece  “Parati”,  nem  “Coca-Cola”;  que  não  é
verdade que seja envolvido com tráfico de drogas; que faz transporte alternativo e
já fez algumas corridas para “Kekeu”, para a praia e para o Carajás; que não sabe
se ele tem envolvimento com o tráfico de drogas; que, nesse dia, estava em casa
quando apareceu Bruno querendo uma corrida para a Gauchinha, por R$ 20,00;
que fez a corrida e o deixou na frente da Gauchinha e voltou para casa; que, depois
a polícia bateu na porta e o prendeu; que os policiais lhe prenderam dizendo que
ele fazia o transporte das drogas de João Pessoa a Bayeux, mas que nada disso
procede.

Anerson, “Ureia”,  é  primo  do  ora  apelante.  Lido  seu
interrogatório  na  esfera  policial,  que  consta  à  fl.  41,  reconheceu  como  sua  a
assinatura nele constante, mas nega o que ali consta, afirma que apenas disse que
seu primo, Naldinho, participava em levar as pessoas como alternativo; nega ter
dito que o apelido dele era Boquete. Disse que seu primo foi preso muito tempo
depois  de  o  depoente  apanhar  dos  policiais,  pois  apanhou bastante  e  levou os
policiais até a casa de Naldinho, como uma forma de sua família saber que ele
(interrogado) estava preso.

Cleudo,  “Kekeu”,  interrogado  na  esfera  policial,  fl.  38,
afirmou  saber  dizer  que  “Boquete”  transportava  os  traficantes  atendendo  as
determinações. 

Em juízo, o mesmo tentou mudar a versão de que “Boquete”
transportaria traficantes, dizendo que conhecia Edinaldo “Boquete” de vista e que
já  fora  com  ele  apenas  comprar  cerâmica  no  carajás,  já  que  o  mesmo  faria
transporte alternativo.

D’outra banda, a  testemunha Sérvio Túlio, ouvido em juízo
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na mesma ocasião, disse conhecer todos os denunciados que residem em Bayeux,
que são pessoas bem conhecidas por todos os policiais da Companhia. 

E  discorreu  sobre  a  função  dos  mesmos.  Afirmou  que  os
policiais  investigaram  que  cada  um  teria  uma  função  no  tráfico:  um  era  o
motorista, Bruno era o que executava as ações mais violentamente, como matar
alguém;  “Kekeu”  era  o  gerente,  “Ureia”  administrava  junto  com  “Kekeu”,
“Boquete” dava o suporte do veículo,  o “piloto” da equipe; que souberam que
“Parati” seria o comandante desse tráfico.

A testemunha disse que participou da prisão, mas dividiram o
grupo, uma parte ficou encarregada das prisões de Santa Rita, outra parte, pelas
prisões de Bayeux; que o depoente participou das prisões de Bayeux; que prendeu
“Kekeu”, “Ureia” e “Boquete”; que “Kekeu” estava perto de uma praça, no Mário
Andreazza; que os policiais sabiam que ia chegar a droga que ele estava esperando;
que ele correu, mas os policiais conseguiram detê-lo; que “Ureia” também correu,
para dentro de uma mata, mas os policiais o perseguiram adentrando na mata e
conseguiram pegá-lo; que o “Boquete” foi preso na residência, ele veio por livre e
espontânea vontade.

Reafirmou  que  “Boquete”  tinha  a  função  de  dirigir  para  a
equipe; que Bruno mora perto da Gauchinha; “Boquete” era quem dava o suporte
do veículo; que “Ureia” administrava junto com “Kekeu”.

Ressalto  que  esta  testemunha  afirmou  conhecer  todos  os
denunciados presentes na sala de audiência e, durante seu depoimento, se referiu a
Edinaldo como sendo “Boquete”.  Logo,  ainda  que  o  apelido  não seja  este,  no
depoimento de Túlio, quando há referência a “Boquete” é Edinaldo mesmo.

A testemunha Eduardo Jorge disse que “Parati” era o cabeça
da organização e John divida a droga dele para várias comunidades, e uma destas
comunidades  é  a  de  Bayeux,  do  Mário  Andreazza,  que  tinha  esse  grupo;  que
“Kekeu”,  “Ureia”  e  “Boquete”  fazem  parte  do  grupo  do  Mutirão,  um  é  do
transporte alternativo; que todos esses réus são pessoas temidas; todos tem relação
com tráfico de drogas e com armas.

Logo, este apelante fazia parte de uma associação permanente
envolvida com o tráfico de entorpecentes e, portanto, mantenho a condenação em
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todos os seus termos. 

Da pena

Em  pedidos  subsidiários, pretende,  ainda,  a  substituição  da
pena  privativa  de  liberdade  por  restritivas  de  direito  e  aplicação  da  minorante
prevista no art. 33, §4º, da Lei 11.343/2008.

Para o delito de associação para o tráfico a pena em abstrato é
de  3  (três)  a  10  (dez)  anos,  e  pagamento  de  700  (setecentos)  a  1.200  (mil  e
duzentos) dias-multa.

Analisando  a  pena  imposta  em  1o grau  ao  ora  apelante,
consoante sentença constante nos autos, especificamente fls. 1190/1191, vê-se que
a pena base fixada para o apelante foi de 3 (três) anos e 10 (dez) meses de reclusão
e 762 (setecentos e sessenta e dois) dias-multa, por ter sido considerada a natureza
e a quantidade da droga apreendida.

É sabido que, nos termos do art. 42 da Lei 11.343/2006, na
fixação da pena, nos delitos que envolvam entorpecentes, o juiz considerará, com
preponderância  sobre  o  previsto  no  art.  59  do  Código  Penal,  a  natureza  e  a
quantidade da substância.

E, em havendo circunstâncias negativas, não se mostra viável a
fixação no mínimo em abstrato.

Como  dito,  a  quantidade  e  qualidade  da  droga  são
fundamentos  idôneos  para  fixar  a  pena  base  acima  do  mínimo  abstratamente
previsto para os delitos previstos na Lei 11.343/2006.

Neste sentido: 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENAL E
PROCESSUAL  PENAL.  TRÁFICO  DE
DROGAS.  DOSIMETRIA.  FIXAÇÃO  DA
PENA-BASE  ACIMA  DO  MÍNIMO  LEGAL.
QUANTIDADE E QUALIDADE DA DROGA
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APREENDIDA.  ART.  42  DA  LEI  N.
11.343/2006.  FUNDAMENTAÇÃO  IDÔNEA.
QUANTUM  RAZOÁVEL.  PRECEDENTES
DESTA CORTE.  REVISÃO.  INVIABILIDADE.
SÚMULA Nº 7/STJ. CAUSA DE DIMINUIÇÃO
ESPECIAL DO §  4º  DO  ART.  33  DA LEI  N.
11.343/2006.  NÃO  INCIDÊNCIA.
COMPROMETIMENTO  COM  A  ATIVIDADE
CRIMINOSA. REVISÃO. REEXAME FÁTICO-
PROBATÓRIO.  SÚMULA  Nº  7/STJ.
CONFISSÃO  ESPONTÂNEA  PARCIAL.
UTILIZAÇÃO  COMO  SUPORTE  DA
CONDENAÇÃO.  ATENUAÇÃO
OBRIGATÓRIA. RESTITUIÇÃO DO VEÍCULO
E  DO  NUMERÁRIO  APREENDIDOS.
REEXAME.  INVIABILIDADE.  SÚMULA  Nº
7/STJ.  Agravo  conhecido  e  Recurso  Especial
parcialmente  provido,  nos  termos  da
fundamentação.  (STJ;  AREsp  857.658;  Proc.
2016/0048479-6;  SP;  Sexta  Turma;  Rel.  Min.
Sebastião  Reis  Júnior;  DJE  05/09/2016).  Grifos
nossos.

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
ESPECIAL.  TRÁFICO  ILÍCITO  DE
ENTORPECENTES.  EXASPERAÇÃO  DA
PENA-BASE.  NATUREZA E QUANTIDADE
DA DROGA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA.
ATUAÇÃO  NA  QUALIDADE  DE  “MULA”.
APLICAÇÃO DA MINORANTE PREVISTA NO
ART.  33,  §  4º,  DA  LEI  N.  11.343/06.
IMPOSSIBILIDADE.  FRAÇÃO  MÍNIMA
CONCEDIDA PELA TRIBUNAL.  SITUAÇÃO
BENÉFICA  AO  RÉU.  IMPOSIÇÃO  DE
REGIME MAIS GRAVOSO. POSSIBILIDADE.
SUBSTITUIÇÃO POR PENA RESTRITIVA DE
DIREITOS.  QUANTIDADE  DA  PENA
APLICADA.  INVIABILIDADE.  I.  A
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exacerbação  da  pena-base  fundamentada  na
natureza  e  quantidade  do  entorpecente
apreendido  (3,955  quilos  de  pasta  base  de
cocaína), atende ao disposto no art. 59 do CP e
no  art.  42  da  Lei  n.  11.343/2006. II.  O  atual
entendimento jurisprudencial do Pretório Excelso
e desta Corte Superior é no sentido de que, regra
geral, o agente que transporta drogas, na qualidade
de mula do tráfico, integra organização criminosa.
Na  hipótese,  a  concessão  da  minorante  em sua
fração  mínima  configura  ato  benéfico,  já  que,
considerando  o  entendimento  ora  firmado,  o
recorrente  sequer  faria  jus  à  tal  redução.  III.
Outrossim,  a  fixação  da  pena-base  acima  do
mínimo legal em razão da quantidade e natureza
da droga apreendida, na linha do disposto no art.
42 da Lei nº 11.343/2006, pode ensejar, como no
caso,  a  fixação  de  regime  mais  gravoso.
(Precedentes).  lV.  Não  restam  cumpridos  os
requisitos  do  art.  44  do  Código  Penal  para  a
substituição  da  prisão  por  pena  restritiva  de
direitos,  diante  do  quantum  da  pena  aplicada
(inciso  I).  Agravo  regimental  desprovido.  (STJ;
AgRg-REsp  1.393.901;  Proc.  2013/0243169-4;
SP; Quinta Turma; Rel. Min. Felix Fischer; DJE
26/08/2016). Grifos nossos.

A  pena  base  foi  tornada  definitiva  ante  a  ausência  de
agravantes, atenuantes, causas de aumento ou diminuição de pena.

Neste ponto, pretende, o apelante o reconhecimento da causa
de diminuição prevista no art. 33, §4º, da Lei 11.343/2006, que prevê:

§ 4º Nos delitos definidos no caput e no § 1º deste
artigo, as penas poderão ser reduzidas de um sexto
a  dois  terços,  vedada  a  conversão  em  penas
restritivas  de  direitos,  desde  que  o  agente  seja
primário, de bons antecedentes, não se dedique às
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atividades  criminosas  nem  integre  organização
criminosa.

Não é o caso do apelante, que não foi condenado como incurso
nas sanções do art. 33, mas sim do art. 35 da referida lei.

Logo, o pedido não merece acolhida.

Pugna, ainda, pela substituição da pena privativa de liberdade
por restritivas de direitos, com o que há concordância do Ministério Público de 1o

grau (fls. 1374, Vol. III).

Como a pena final imposta ao ora apelante restou em patamar
inferior  a  4  anos,  ele  não  é  reincidente  (Certidão  à  fl.  913,  Vol.  III)  e  as
circunstâncias indicam que a substituição seja suficiente, substituo a pena privativa
de liberdade imposta ao apelante Edinaldo José dos Santos por duas restritivas de
direitos, a critério do juízo das execuções penais, nos termos do art. 44, CP.

PARTE DISPOSITIVA

Por  todo  o  exposto,  declaro  extinta  a  punibilidade de
Joseilton, em razão do seu falecimento; não conheço o recurso de John Henrique,
pela intempestividade; rejeito a preliminar e dou provimento parcial ao apelo de
Edinaldo para substituir a pena corporal por duas restritivas de direitos; e  nego
provimento aos apelos de Alexsandra e Elisandra, em harmonia parcial com o
parecer da Procuradoria de Justiça. Expeçam-se Mandados de Prisão em desfavor
de  Alexsandra  e  Elisandra,  após  o  decurso  do  prazo  de  Embargos  sem
manifestação.

É como voto.

Presidi ao julgamento, como Presidente da Câmara Criminal,
votando,  além de mim,  Relator,  os  Excelentíssimos Senhores  Desembargadores
Márcio Murilo da Cunha Ramos (revisor) e Arnóbio Alves Teodósio (vogal).

Presente  à  sessão  de  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor
Doutor Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado.
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Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho”
da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa,
em 14 de junho de 2018.

João Pessoa, 15 de junho de 2018.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
              Relator
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